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Assistência Farmacêutica 

“A  Assistência Farmacêutica trata de um conjunto de ações voltadas à 

promoção, proteção e recuperação da saúde, tanto individual como coletivo, 

tendo o medicamento como insumo essencial e visando o acesso e o seu uso 

racional. Esse conjunto envolve a pesquisa, o desenvolvimento e a produção 

de medicamentos e insumos, bem como a sua seleção, programação, 

aquisição, distribuição, dispensação, garantia da qualidade dos produtos e 

serviços, acompanhamento e avaliação de sua utilização, na perspectiva da 

obtenção de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da 

população.” 

Fonte: Política Nacional de Assistência Farmacêutica (PNAF). CNS, 2004. 



(Correr, Otuki 2013)  

Assistência Farmacêutica integrada ao processo de cuidado em saúde 



Políticas Públicas 

Medeiros AL. Assistência farmacêutica no Sistema Único de Saúde: responsabilidade compartilhada por União, Estado e Municípios / Adriane Lopes Medeiros; orientadora Nicolina Silvana Romano-Lieber; co-orientador Oswaldo 

Yoshimi Tanaka. -- São Paulo, 2018. 260 p.  



Medicamentos 
 Assistência 

Farmacêutica 

Garantir a segurança, 

eficácia e qualidade 

dos  medicamentos, 

a promoção do seu 

uso racional e o 

acesso da população 

àqueles considerados 

essenciais. 

Garantir a 

farmacoterapia 

racional, por meio de 

ações de promoção, 

proteção e 

recuperação da 

saúde, de forma 

integrada à equipe 

multidisciplinar. 

1998 2004 

Políticas Públicas 

 Operacionalização 

Portaria de 

consolidação nº 02 e 

06/2017 

 

• Financiamento 

• Execução da 

Assistência 

Farmacêutica 

2017 

Diretrizes 

Medeiros, AL; Romano-Lieber, N; Tanaka, OY. Assistência farmacêutica no Estado de São Paulo: 

responsabilidade dos três entes federativos do SUS. São Paulo: Edição do Autor, 2017. 56 p. 



SUS no Estado de São Paulo 

 45.809.131 Habitantes (IBGE, 22/03/2019) 

 645 Municípios; 

 17 Redes Regionais de Atenção à Saúde (RRAS) 

 17 Departamentos Regionais de Saúde (DRS) 

 63 Regiões de Saúde; 

 80.552 estabelecimentos de saúde (Tabnet, 02/2019) 

 29% dos repasses federais para o Bloco de Assistência 

Farmacêutica - R$488.506.277,32 (Saúde com transparência, 

2018)  



Disponível em: http://www.saude.sp.gov.br/resources/ses/perfil/gestor/documentos-de-planejamento-em-saude/plano-estadual-de-saude-2016-2019-

sessp/pessp_2017_11_01_17.pdf 

Plano Estadual de Saúde – SP 2016-2019 



http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/nota_tecnica/160920_nt_28_disoc.pdf 

Envelhecimento populacional 



 Morbidade Hospitalar do SUS - por local de residência - Brasil 

Morbidade Hospitalar do SUS 

 Morbidade Hospitalar do SUS - por local de residência – Brasil 
Óbitos por Capítulo CID-10 
 Fonte: Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 



 Morbidade Hospitalar do SUS - por local de residência - Brasil 

Intoxicação endógena 

  

Ministério da Saúde/SVS - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net  



Air pollution and 
climate change 

Noncommunicable 

diseases 

Global influenza 
pandemic 

Fragile and 

vulnerable 
settings 

Antimicrobial 

resistance 

Ebola and other 
high-threat 

pathogens 

Weak primary 

health care 

Vaccine 

hesitancy 

Dengue HIV 

Ten threats to global health in 2019 

https://www.who.int/emergencies/ten-threats-to-global-health-in-2019 



1st Pharmacological 
Revolution 

 
• New therapeutic classes: 

vitamins, sulfonamides,  
antibiotics, hormones, 
psychotropic drugs, 
antihistamines and several 
new vacines 

2nd Pharmacological 
Revolution 

 
• Drug is seen as the solution 

of all health problems 
• Largest proportion of 

synthetic drugs 
• Improve in research 

methods, therapeutic 
efficacy and safety 

1900 2018 

3rd Pharmacological 
Revolution 

 
• New techniques of synthesis 

and production of new drugs 
• Monoclonal antibodies, 

biosimilars, nano-drugs, 
target therapy, immuno-
oncology 



Ranking mostra os 20 maiores mercados farmacêuticos do mundo e traz projeção de crescimento para 2022. Index revela o 
percentual dos mercados em relação ao maior deles, o dos Estados Unidos 

https://www.interfarma.org.br/guia/guia-2018/dados_do_setor/ 



Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Anuário estatístico do mercado farmacêutico 2017. Brasília: ANVISA, 2018. 



OLIVEIRA, M A et al. Acesso a medicamentos para doenças crônicas no Brasil: uma abordagem multidimensional. Rev. Saúde Pública [online]. 2016, vol.50, suppl.2  

Acesso a medicamentos 



Acesso a medicamentos 
Setembro/2013 – Fevereiro/2017 

• Disponibilidade: 59,8% dos usuários declarado ter acesso total aos medicamentos; 35,9 % acesso parcial 

e 4,3% não ter acesso aos medicamentos 

 

• Acessibilidade geográfica: 60% dos usuários informaram que a unidade básica de saúde não ficava 

longe de sua residência, 83% afirmaram ser muito fácil/fácil chegar até a unidade e a maioria dos usuários 

relatou caminhar 

• (64,5%).  

 

• Adequação: a unidade foi avaliada como muito bom/bom para os itens conforto (74,2%) e limpeza 

(90,9%), e 70,8% dos usuários relataram não ter de esperar para retirar seus medicamentos. 

 

• Aceitabilidade: 93,1% dos usuários os atendimentos nas unidades dispensadoras de medicamentos são 

com respeito e cortesia pelos funcionários, e 90,5% declararam ser muito bom/bom o atendimento das 

unidades. 

Álvares J, Guerra Junior AA, Araújo VE, Almeida AM, Dias CZ, Ascef BO et al. Acesso aos medicamentos pelos usuários da atenção primária no Sistema Único de Saúde. 

Rev. Saúde Pública [Internet]. 2017 [acesso em 2 jan 2019];51(Suppl 2):20s. Disponível em: http://dx.doi.org/10.11606/s1518-8787.2017051007139 



RENAME 

RESME (SP) 

REMUME  
(Ex: Município de 

São Paulo) 

Relação específica complementar 
estadual, distrital ou municipal de 

medicamentos 

Protocolos Clínicos e 
Diretrizes Terapêuticas 

Integralidade e Assistência Farmacêutica 
Decreto nº 7.508/2011 e Lei nº 12.401/2012 

(Alterações da Lei nº 8.080/1990) 

+ + + 
Oferta de 

procedimentos 
terapêuticos 

• Ambulatorial 
• Hospitalar 
• Domiciliar 
• Urgência e 

emergência 



Assistência Farmacêutica integral: 

 

- A dispensação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, em 

conformidade com as diretrizes terapêuticas e com as relações de medicamentos 

instituídas pelos gestores federal, estadual e municipal; 

 

- Oferta de procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e 

hospitalar, constantes de tabelas elaboradas pelo gestor federal do SUS. 

Integralidade e Assistência Farmacêutica 
Lei nº 12.401/2012 (Alterações da Lei nº 8.080/1990) 



Acesso a medicamentos no âmbito do SUS 
Decreto nº 7.508/2011 

Art. 28.  O acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica pressupõe, 

cumulativamente: 

 

I - estar o usuário assistido por ações e serviços de saúde do SUS; 

 

II - ter o medicamento sido prescrito por profissional de saúde, no exercício regular de 

suas funções no SUS; 

 

III - estar a prescrição em conformidade com a RENAME e os Protocolos Clínicos e 

Diretrizes Terapêuticas ou com a relação específica complementar estadual, distrital ou 
municipal de medicamentos; e 

 

IV - ter a dispensação ocorrido em unidades indicadas pela direção do SUS. 



Anexo I  

Componente Básico da 
Assistência Farmacêutica 

Anexo V  

Medicamentos de uso 
hospitalar 

Anexo IV  

Insumos farmacêuticos 

Anexo III  

Componente 
Especializado da 

Assistência Farmacêutica 

Medicamentos e insumos essenciais 
• Assistência a doenças e agravos mais prevalentes. 

• Atenção primária em saúde, em nível ambulatorial. 

• Fitoterapia 

Medicamentos para tratamento de doenças endêmicas e epidemias 
• Tratamentos em nível ambulatorial e hospitalar. 

Anexo II  

Componente Estratégico 
da Assistência 
Farmacêutica 

Medicamentos para assistência especializada 
• Atendimento às linhas de cuidado contempladas em Protocolos Clínicos e Diretrizes 

Terapêuticas (PCDT) do Ministério da Saúde.  

• Tratamentos em nível ambulatorial. 

Medicamentos contemplados  em procedimentos 
• Medicamentos que possuem descrição nominal própria na Tabela do SUS, 

financiados por Autorização de Internação Hospitalar (AIH) ou por Autorização de 

Procedimento Ambulatorial de Alta Complexidade (Apac) 

Produtos para a saúde, de acordo com programas do Ministério da Saúde 
• Seringa, agulha, água para injetáveis, diafragma, DIU, insumos para diabetes, 

preservativos 



<http://portalms.saude.gov.br/aplicativos> 



Bloco Componente “Rotulação” Modalidade  

Assistência farmacêutica 3 26 

CUSTEIO 

Atenção básica 2 90 

Atenção de média e alta complexidade  

ambulatorial e hospitalar 
2 373 

Gestão do sus 2 108 

Vigilância em saúde 8 178 

Investimentos na rede de serviços de saúde 17 107 CAPITAL 

Total 34 882 "CAIXA ÚNICO" 

Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 28 de setembro de 2017 

Financiamento e alocação de recursos 



http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf 

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf


http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf 

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf


http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf 

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf


Repasses federais para Assistência Farmacêutica 
Estado de São Paulo, Saúde com Transparência 
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http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf 

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf


Despesa com Medicamentos  
Estado de São Paulo, SIOPS 
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Componente Básico da Assistência Farmacêutica 
Portaria de consolidação nº 02/2017 

Item Financiamento 
Programação e 

Aquisição 
Distribuição Dispensação 

Medicamentos e 
insumos da RENAME – 
Anexos I e IV 

• Ministério da Saúde: R$ 
5,58/hab./ano 

• SES: R$ 2,36/hab./ano 
• SMS: R$ 2,36/hab./ano 

SES ou SMS, 
conforme 
pactuação 

SES ou SMS, conforme 
pactuação 

SMS 

Contraceptivos e 
insumos do Programa 
Saúde da Mulher 

Ministério da Saúde 
Ministério da 
Saúde 

• Ministério da Saúde: > 
500.000 hab 

• SES: < 500.000 hab 
SMS 

Insulina humana NPH 
100 UI/ml e da insulina 
humana regular 100 
UI/ml 

Ministério da Saúde 
Ministério da 
Saúde 

SES SMS 

Medicamentos e 
insumos da RENAME – 
Anexos I e IV 

Ministério da Saúde:  
R$ 17,73/pessoa privada de 
liberdade/ano 

SES ou SMS, 
conforme 
pactuação 

SES ou SMS, conforme 
pactuação 

SES ou SMS, 
conforme 
pactuação 



Componente Básico da Assistência Farmacêutica 
Programa Dose Certa – Deliberações CIB nº 87 e 76/2018 

Porte 

populacional 
Nº municípios 

População 

(hab.)(***) 

Repasse financeiro 

(R$) 

Repasse em 

medicamentos 
Total 

Até 270.000 

habitantes 

572 municípios 

aderentes ao Programa 

Dose Certa 

15.101.194 7.550.597,20 (*) 89.954.765,16 97.505.362,36 

Até 270.000 

habitantes 

45 municípios não 

aderentes ao Programa 

Dose Certa 29.719.214 

  

55.277.738,12(**) 

14.859.607,00(*) 
Não aplica 55.277.738,12 

Mais de 270.000 

habitantes 

28 municípios não 

elegíveis ao Programa 

Dose Certa 

Total 645 
44.820.408 

62.828.335,32 89.954.765,16 152.783.100,48 

(*) Aquisição de insumos para pacientes insulinodependentes. 

(**) Aquisição de medicamentos. 

(***) Maior população estimada nos termos do IBGE 2009 ou IBGE 2016 (Artigo 4º, Portaria de nº 6, de 28/09/2017). 



Componente Básico da Assistência Farmacêutica 
Programa Dose Certa – Medicamentos produzidos pela FURP 

• Fenitoína 100 mg – comprimido 

• Diazepam 10 mg – comprimido  

• Metildopa 250 mg – comprimido revestido 

• Propranolol 40 mg  – comprimido 

• Sulfametoxazol 200mg/5mL + trimetoprima 

40mg/5mL  – suspensão oral 

• Metronidazol 40 mg/mL – suspensão oral 

• Sertralina 50 mg – comprimido 



Componente Básico da Assistência Farmacêutica 
Medicamentos fitoterápicos - Exemplo: Município de São Paulo 

Espinheira Santa - Dispepsias e 
como coadjuvante no  tratamento 

de gastrite e úlcera gastroduodena 

Garra do Diabo - Antiinflamatório e 
analgésico no tratamento de 

condições reumáticas 

Isoflavona de Soja - Tratamento 
dos sintomas associados ao 

climatério 

Valeriana - tratamento de 
distúrbios moderados do sono 



Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 

http://portalms.saude.gov.br/assistencia-farmaceutica/medicamentos-rename/cesaf 

Notificação Compulsória 

Doenças de perfil 

endêmico, com importância 

epidemiológica, impacto 

socioeconômico ou que 

acometem populações 

vulneráveis, contemplados 

em programas estratégicos 

de saúde do SUS 



http://www.saude.sp.gov.br/ses/perfil/gestor/assistencia-farmaceutica/medicamentos-oncologicos 

Unidades Dispensadoras de 

Medicamentos Antirretrovirais 

Secretarias 

Municipais de Saúde 

Secretaria de Estado da Saúde 

Regionais de 

saúde 

Vigilâncias Epidemiológicas 

regionais 

Ministério da Saúde  

(DAF/SCTIE e SVS) 

Componente Estratégico da Assistência Farmacêutica 

Serviços de Saúde 



Responsabilidades Grupo 1A Grupo 1B Grupo 2 Grupo 3 

Financiamento MS  MS SES SMS 

Aquisição MS  SES SES SMS 

Programação SES SES SES SMS 

Armazenamento SES SES SES SMS 

Distribuição SES SES SES SMS 

Dispensação SES SES SES SMS 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
Tratamento ambulatorial, considerando as linhas de cuidado definidas em Protocolos 

Clínicos e Diretrizes Terapêuticas publicados pelo Ministério da Saúde. 

Portarias GM/MS nº 02, de 28 de setembro de 2017 e nº 6, de 28 de setembro de 2017. 



Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
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Portaria Conjunta nº15, de 11 de dezembro de 2017 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
Exemplo de linha de cuidado: PCDT Artrite Reumatoide 

Grupo 1 A 

MMDC Biológicos 

- Abatacepte 
- Adalimumabe 
- Certolizumabe pegol 
- Etanercepte 
- Golimumabe 
- Infliximabe 
- Rituximabe 
- Tocilizumabe 

MMDC Sintéticos 

- Leflunomida 

- Tofacitinibe 

Grupo 2 

MMCD Sintéticos 

- Cloroquina 
- Hidroxicloroquina 
- Sulfassalazina 
- Metrotexato  

Imunossupressores 

- Azatioprina 
- Ciclofosfamida 
- Ciclosporina 

AINE 

- Naproxeno 

Glicocorticoides 

- Metilprednisolona 

Grupo 3 

AINE 

- Ibuprofeno 

Glicocorticoides 

- Prednisona 
- Prednisolona 

MAC 

Glicocorticoides 

Metilprednisolona 

Ciclofosfamida 



Farmácias Municipais 

Centros de referência 

Centros de administração de 

medicamentos 

Entrega em domicílio 

Farmácias Estaduais 

 

 

SUS  
Ambulatórios de especialidades 

Serviços de referência 

Ambulatórios de hospitais universitários 

SUBSISTEMAS PRIVADO E  

SUPLEMENTAR 
Consultórios médicos 

ORIGEM PRESCRIÇÕES 

Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
Portas de Acesso 



Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
Etapas de execução 

Solicitação Avaliação Autorização Dispensação 

Prescrição 

SES 

 
SES e 

SMS 



Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
População assistida 

Departamento Regional de Saúde 

Nº Farmácias de 

Medicamentos 

Especializados 

População – 2015 

População 

atendida pelas 

FME – 2017 

Proporção da população 

atendida pelas FME, por região 

DRS 1 - Grande São Paulo 17 21.090.791 291.856 1,4% 

DRS 2 - Araçatuba 1 417.647 19.384 4,6% 

DRS 3 - Araraquara 1 853.696 14.850 1,7% 

DRS 4 - Baixada Santista 1 296.933 29.881 10,1% 

DRS 5 - Barretos 1 166.371 12.754 7,7% 

DRS 6 - Bauru 2 2.769.880 35.619 1,3% 

DRS 7 - Campinas 1 2.763.396 68.752 2,5% 

DRS 8 - Franca 1 1.599.697 17.012 1,1% 

DRS 9 - Marilia 2 1.744.292 27.905 1,6% 

DRS 10 - Piracicaba 1 679.478 28.439 4,2% 

DRS 11 - Presidente Prudente 1 484.828 19.958 4,1% 

DRS 12 - Registro 1 201.566 4.852 2,4% 

DRS 13 - Ribeirão Preto 1 739.095 25.302 3,4% 

DRS 14 - São Joao da Boa Vista 1 786.692 19.901 2,5% 

DRS 15 - São José do Rio Preto 3 2.263.025 50.302 2,2% 

DRS 16 - Sorocaba 1 722.254 31.907 4,4% 

DRS 17 - Taubaté 2 2.453.387 23.770 1,0% 

Total 37 44.396.484 722.444 3,09% 

Adaptado de: Medeiros, AL; Romano-Lieber, N; Tanaka, OY. Assistência farmacêutica no Estado de São Paulo: responsabilidade dos três entes federativos do SUS. São Paulo: Edição do Autor, 2017. 56 p. 



Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
Exemplos de Parcerias de Desenvolvimento Produtivo – Ministério da Saúde 

Instituição privada Instituição pública 

EMS®, Globe® e Nortec® Laboratório Químico 

Farmacêutico do Exército 
(LQFex) 

Janssen-Cilag 
Farmacêutica Ltda 

Biomanguinhos 

I - proposta de projeto de PDP: análise de viabilidade e 
assinatura de termo de compromisso entre o Ministério da 

Saúde e a instituição pública  

 

II - projeto de PDP: início da implementação do termo de 
compromisso;  

 

III - PDP: início da execução do desenvolvimento do produto, 

transferência e absorção de tecnologia e celebração do 

contrato de aquisição do produto entre o Ministério da Saúde 
e a instituição pública; e  

 

IV - internalização de tecnologia: conclusão do 

desenvolvimento, transferência e absorção da tecnologia 

objeto da PDP em condições de produção do produto no 

País e portabilidade tecnológica por parte da instituição 
pública.  



http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf 

http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/8250/1/TD_2356.pdf


Acesso a medicamentos no âmbito do SUS 
Decreto nº 7.508/2011 

Art. 27.  O Estado, o Distrito Federal e o Município poderão adotar relações específicas e 

complementares de medicamentos, em consonância com a RENAME, respeitadas as 

responsabilidades dos entes pelo financiamento de medicamentos, de acordo com o 
pactuado nas Comissões Intergestores.   



Protocolos Estaduais e Municipais 



Assistência Farmacêutica Hospitalar 

Diárias, taxas de salas, alimentação, higiene 

pessoal, de apoio ao paciente no leito, 

materiais hospitalares, medicamentos e 

SADT (exceto medicamentos especiais e 

SADT especiais) 

Serviços profissionais médicos e cirurgiões dentistas  

Ministério da Saúde. Sistema de Informação Hospitalar (SIH). Manual técnico operacional. Jan./2017 



Serviços de diagnósticos 

Assistência Farmacêutica 

Informação em Saúde 

Acesso a medicamentos em oncologia 
Rede da Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças 

Crônicas (Portaria nº 483/2014) 

Transporte em saúde 

Regulação 

Prontuário do paciente 

Cartão Nacional de Saúde 
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Governança 

Atenção Primária à Saúde 

BRASIL, 2013 e 2014 

• Prevenção 

 

• Detecção 

precoce/ 

diagnóstico 

 

• Tratamento  

 

• Cuidados 

paliativos 

Política Nacional de Prevenção 

e Controle do Câncer 

(Portaria nº 874/2013) 



Tipo de 

procedimento 

Valor aprovado Produção ambulatorial 

/ hospitalar R$ % 

 QT   2.002.363.080,41  68,1 3.501.422  

 Cirurgia   496.952.001,95  14,8 144.290  

 RT   436.589.390,34  0,2 11.281.565  

 MN   4.443.595,68  16,9 3.722  

 Total   2.940.348.068,38  100 14.930.999 

Norte 

3% 

96 milhões 

Nordeste 

23% 

677 milhões 

Sudeste 

43% 

1,34 bilhões 

Sul 

22% 

657 milhões 

Centro-Oeste 

6% 

167 milhões 

Ministério da Saúde - Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) 

Ministério da Saúde - Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS) 

Acesso a medicamentos em oncologia 
Ressarcimento APAC / AIH, 2017 

 



O valor dos procedimentos de quimioterapia é mensal e inclui: 

 Consulta médica; 

 Medicamentos antineoplásicos e de suporte, soluções e materiais médicos-hospitalares; 

 Manipulação do medicamento; 

 Limpeza e manutenção do serviço. 

03.04.02.001-0 Quimioterapia do Adenocarcinoma de Colón Avançado – 1ª linha 

Dígito verificador 

Numeração Sequencial 

Forma de Organização – 2 Quimioterapia Paliativa 

Subgrupo 4 – Tratamento em Oncologia 

Grupo 3 – Procedimentos Clínicos 



https://educasus.org.br/logistica-de-distribuicao-de-medicamentos-oncologicos-a-rede-de-atencao-oncologica-de-sp/ 

Acesso a medicamentos em oncologia 
Aquisição centralizada pelo Ministério da Saúde 

Medicamentos Doenças Tratadas 

Dasatinibe 

Nilotinibe 

• Leucemia Mielóide Crônica do 

Adulto. 

Mesilato de 

Imatinibe 

• Síndrome Hipereosinofílica; 

• Leucemia Mielóide Crônica; 

• Leucemia Linfoblástica Aguda 

Ph+; 

• Tumor de estroma gastrintestinal. 

Rituximabe 

• Linfoma Difuso de Grandes 

Células B; 

• Linfoma Folicular. 

Trastuzumabe 
• Câncer de Mama HER-2+ Inicial 

e Localmente Avançado. 



• Bevacizumabe e cetuximabe 

o C18: Neoplasia maligna de colón 

o C19: Neoplasia maligna da junção retossigmoide 

o C20: Neoplasia maligna do reto 

 

• Sorafenibe 

o C22: Neoplasia maligna do fígado e das vias biliares  

 

• Temozolomida 

o C71: Neoplasia maligna do encéfalo  

 

• Sunitinibe 

o C64: Neoplasia maligna do rim 

http://www.oncoguia.org.br/pub//10_advocacy/pdf/Resposta_Oncoguia_Rede_Hebe.pdf 

Acesso a medicamentos em oncologia 
Aquisição com recursos estaduais (Exemplo: Estado de São Paulo) 



2004 

Farmácia Popular do 
Brasil - Rede Própria 

2006 
Expansão do programa 

“Aqui Tem Farmácia 
Popular” 

Rede Conveniada 
 

2011 

“Saúde Não Tem Preço” 

Rede Própria e 
Conveniada 

2017 

Extinção da Rede Própria 

Programa Farmácia Popular do Brasil 

Anti-hipertensivos, antidiabéticos e 

antiasmáticos gratuitos 

• Estratégia complementar de acesso a medicamentos iniciada em 2004 

• Visando camadas da população não usuárias do SUS 

o Baixa renda e usuárias de plano de saúde; 



Rede Conveniada 

Valor dos 

Medicamentos 

$ Valor de Referência 

Parâmetro do valor Mercado – média ponderada 

Número de unidades 34.453 

Nº atendimentos/mês 9 milhões  

Nº atendimentos/ano 43 milhões 

Hipertensão 

•16,0% 

Diabetes 

•18,3% 

 

• Fonte de obtenção de medicamentos gratuita complementar  para 

medicamentos de  uso crônico 

Programa Farmácia Popular do Brasil 



Regulação do mercado de medicamentos 

Registro 

Precificação 

Incorporação 

ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) 
– Avaliação de segurança e eficácia; 

– Contribuição para ampliação do acesso aos medicamentos; 

– Monitoramento pós comercialização 

CMED (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos) 
– Definição do Preço Fábrica (PF), Preço Máximo de Venda ao 

Consumidor (PMC) e Preço Máximo de Venda ao Governo 

(PMVG) 

– Definição de critérios para aplicação do Coeficiente de 

Adequação de Preço (CAP) – 20,16% sobre o Preço Fábrica 
(Comunicado nº 15, de 21 de setembro de 2018) 

CONITEC (Comissão Nacional de Incorporação de 

Medicamentos no SUS) 

ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar) 



http://portal.anvisa.gov.br/documents/2857848/0/Infogr%C3%A1fico.pdf/440c23f8-a762-45cf-9d4c-24a95dd9a0a2 

Novos medicamentos no Brasil 



Rev Prescrire Feb 2015; 35(376):132-136; and Rev Prescrire Feb 2005; 25(258):139-148 



Incorporação de medicamentos no SUS 
Lei 12.401/2011 e Decreto 7.646/2011 



Registro na 

ANVISA 

22/08/2005 

 

13/05/2017 a 

01/06/2017 
 

Portaria nº 37, 

31/08/17 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Pactuação CIT 

• PCDT: Portaria Conjunta nº 

12, 11/04/18 

• Atualização da Tabela do 

SUS: Portaria nº 1.506, 

20/09/18 

• Trâmites de aquisição 

10/2018 
1ª reunião 

12/12/2016  

+ 216 dias 

396 dias 

Incorporação de medicamentos no SUS 
Lei 12.401/2011 e Decreto 7.646/2011 



E os medicamentos que 

não estão no SUS ? 



Solicitação de medicamentos não padronizados 

(Exemplo: Estado de São Paulo - Resolução SS nº 54/2012)) 



Medicamentos e morbidades mais frequentes  

(Resolução SS nº 54/2012 – S-Codes, 01/03/2019) 

Nº Princípio ativo Nº demandas % Indicação Principal 

1 

Insulina 7323 

46% Diabetes mellitus insulino-dependente 

Insulina / Lispro 2713 

Insulina / Glargina 2664 

Insulina / Asparte 925 

Insulina / Degludeca  551 

Insulina / Glulisina 257 

Insulina / Detemir 213 

2 Ácido Ursodesoxicólico  1064 7% Cirrose biliar primária 

3 Micofenolato Mofetil 982 
6% 

Lúpus eritematoso disseminado com comprometimento de outros órgãos 

e sistemas 

4 Denosumabe  857 5% Osteoporose pós-menopáusica 

5 Teriparatida  708 4% Osteoporose com fratura patológica 

6 Dimesilato De Lisdexanfetamina  459 3% Transtornos hipercinéticos 

7 Ustequinumabe  344 2% Doença de Crohn [enterite regional] 

8 Enoxaparina Sódica  291 2% Embolia e trombose venosas de veia não especificada 

9 Rituximabe  287 2% Lúpus eritematoso disseminado [sistêmico] 

10 Metilfenidato  247 2% Transtornos hipercinéticos 

11 Bevacizumabe  232 1% Neoplasia maligna do cólon 

12 Temozolomida  173 1% Neoplasia maligna do encéfalo 

13 Adalimumabe  136 1% Psoríase 

14 Aspartato De Ornitina  131 1% Fibrose e cirrose hepáticas 

15 Demais Itens 2658 17% - 

Total 15892 100%   

Fonte: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 



Distribuição das demandas por DRS 

(Resolução SS nº 54/2012 – S-Codes, 01/03/2019) 

DRS 
Nº pacientes  

(medicamentos e nutrição enteral) 
% 

DRS 01 - Grande São Paulo 20.704 59,57% 

DRS 02 - Araçatuba 383 1,10% 

DRS 03 – Araraquara 440 1,27% 

DRS 04 - Baixada Santista 846 2,43% 

DRS 05 – Barretos 41 0,12% 

DRS 06 - Bauru 1.325 3,81% 

DRS 07 - Campinas 1.438 4,14% 

DRS 08 - Franca 672 1,93% 

DRS 09 - Marília 2.116 6,09% 

DRS 10 - Piracicaba 868 2,50% 

DRS 11 - Presidente Prudente 1.086 3,12% 

DRS 12 - Registro 135 0,39% 

DRS 13 - Ribeirão Preto 1.119 3,22% 

DRS 14 - São João da Boa Vista 963 2,77% 

DRS 15 - São José do Rio Preto 1.084 3,12% 

DRS 16 - Sorocaba 656 1,89% 

DRS 17 – Taubaté 880 2,53% 

Total 34.756 100,00% 
Fonte: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 
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Fonte: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

Polo Maria Zélia – 01/2018 

Solicitação de medicamentos não padronizados 

Média de solicitações recebidas por mês (Resolução SS nº 54/2012) 



Solicitação administrativa de medicamentos e nutrições enterais 

(Resolução SS nº 54/2012) 

Envio do 

telegrama 

ao paciente Paciente/ 

Instituição 

Faz o download do Formulário: 

• Solicitação de Medicamento  

• Solicitação de Nutrição Enteral  

Médico 

Solicitante 

Protocola no 

Departamento 

Regional de 

Saúde  

Recebimento Triagem  Cadastro 

Avaliação 

Comitê 

Técnico CF 

SES/SP 

 Transcrição 

do Parecer 

Técnico  

Arquivamen

to do 

processo 

Fonte: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 



Parceria com Centros de Referência para  

avaliação e/ou administração de medicamentos 

Dermatologia – Psoríase / Hidradenite 

Supurativa 

Endocrinologia – Diabetes Mellitus 

Reumatologia 

Oftalmologia – DMRI 

Hospital das Clínicas – FM/USP 

Faculdade de Medicina ABC 

Santa Casa de São Paulo 

AME Barretos 
AME São José do 

Rio Preto 

Hospital Regional de Divinolândia 

– CONDERG 

Hospital Estadual 

de Bauru 

SES/SP – RDQA 3º QUAD/2018 



Convênio com a FCF/USP - Farmácia Universitária 
• Seguimento farmacoterapêutico de pacientes com câncer de 

próstata, atendidos por solicitação administrativa 

• Dispensação integrada de medicamentos da RENAME e 

protocolos estaduais 

SES/SP – RDQA 3º QUAD/2018 



Acessa SUS 

Fonte: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 



Conhecer a 
necessidade de saúde 
do paciente, levando 
em consideração a 

integralidade de 
assistência à saúde 
que o SUS propõe.  

Conhecer a 
necessidade de saúde 
do paciente, levando 
em consideração a 

integralidade de 
assistência à saúde 
que o SUS propõe.  

Inserir o 
paciente no 
SUS sempre 
que possível 

Inserir o 
paciente no 
SUS sempre 
que possível 

Diminuir a 
quantidade de 
ações judiciais 
desnecessárias 

Diminuir a 
quantidade de 
ações judiciais 
desnecessárias 

Tribunal de 

Justiça 

SES/SP 

Defensoria 

Pública 

Ministério 

Público 

Fonte: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 



1º Passo 

2º Passo 

3º Passo 

Tem no SUS? 

Está inserido nos 

programas de 

assistência 

farmacêutica já 

existentes 

Tem alternativa 

terapêutica no SUS? 

Serão indicadas as 

alternativas 

terapêuticas 

disponíveis no SUS, 

com adequação da 

prescrição pelo 

médico 

Inexistência de outras 

opções? 

Uma “solicitação 

administrativa" será 

aberta e analisada pela 

Comissão de 

Farmacologia: 

• Eficácia e segurança 

• Necessidade de 

incorporação no SUS 

Fonte: Secretaria de Estado da Saúde de São Paulo 

• Medicamentos 

• Nutrições enterais 

• Materiais médico-

hospitalares 

Acessa SUS 



Índice Paulista de Judicialização em Saúde 
(nº ações em relação a 10.000 habitantes) 

Cad. Ibero-Amer. Dir. Sanit., Brasília, 6(1):35-54, jan./mar, 2017 
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15% dos servidores dos 

Departamentos Regionais de Saúde 

da SES/SP exclusivamente para o 

trato da judicialização 

Cad. Ibero-Amer. Dir. Sanit., Brasília, 6(1):35-54, jan./mar, 2017/ 

Judicialização  no âmbito da Assistência Farmacêutica 



https://www.bemparana.com.br/noticia/medicamentos-de-alto-custo-sao-de-responsabilidade-da-uniao-decide-tj-pr 

“O Órgão Especial do Tribunal de Justiça 

do Paraná decidiu que a despesa com 

quatro medicamentos de alto custo é 

responsabilidade da União. A decisão foi 

tomada após provocação da Procuradoria-

Geral do Estado, que aponta gastos 

superiores a R$ 10 milhões para 

fornecimento de quatro medicamentos a 

cerca de 50 pacientes.” 

 

Os remédios da lista são Nintedanib 

(Ofev); Ibrutinib (Imbruvica); Nivolumab 

(Opdivo); e Ipilimumab (Yervoy) 



São Paulo, 22/04/2019 

UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
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Assistência 

Farmacêutica no Brasil 
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